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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada em higienização e fornecimento de peças 

genuínas e originais – IBBL para os Purificadores de Água de modelo FR600 

Speciale Branco e FR600 Exclusive Branco. 

2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Serviços a serem executados em todos os purificadores IBBL modelos: FR600 
Speciale Branco e FR600 Exclusive Branco 
 

• Desmontagem do purificador.  

• Troca das duas torneiras, tubulação interna, (niples originais, nylon PP e 
mangueira de silicone) e dos elementos filtrantes.  

• Limpeza do reservatório de água, limpeza interna e externa dos gabinetes dos 
equipamentos, com produtos adequados. 

• Montagem do purificador. 
 

Todas as peças deverão ser novas e os elementos filtrantes deverão ser genuínos e 

originais do fabricante IBBL e as mesmas ao serem substituídas deverão ser 

entregues ao cliente.  

O técnico que for realizar o serviço deverá utilizar máscara de proteção contra 

COVID-19, touca e luvas. 

 

3. QUANTIDADES E LOCAIS: 
 
3.1. UNIDADE SEDE: 05 (cinco) purificadores 
 Rua Líbero Badaró, 425 – 1°, 2°, 3º, 6º e 7º andares – Centro – São Paulo 
 
3.2. UNIDADE PEDRO DE TOLEDO: 04 (quatro) purificadores 
 Rua Pedro de Toledo, 983 – Vila Clementino – São Paulo 
 

 

 Total: 09 (nove) purificadores 
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4. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

• Os serviços deverão ser executados em até 07 (sete) dias úteis após 
aprovação do Pedido de Compras, de segunda à sexta-feira, das 8:00h às 
16:00h e deverão ser agendados através do e-mail: gfl@prodam.sp.gov.br  

 

• É de total responsabilidade da CONTRATADA a execução dos serviços, sendo 
vedada a subcontratação total ou parcial para a execução do objeto. 

 
 

5. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: em até 25 ddl, após o aceite na nota fiscal pela 
demandante, que deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis. 
 
 
 

São Paulo, 26 de setembro de 2023.  

  

 

Viviane Pereira 

Assessor (a) 

 

Tatiana Rosa Mie Kusano 

Gerência de Logística e Patrimônio 

  


